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Processo de cassação n. 001/2023
Objeto: Apuração de Infração Político Administrativa na forma do
Decreto Lei n. 201/1967
Representante/Denunciante: ROZENILDO DA SILVA
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ARAÚJO
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3942
 

DESPACHO
 
Considerando que: a) o processo de contratação do perito ERIVAN
FERREIRA  BORGES  foi  concluído  por  esta  Casa  Legislativa  e
encaminhado,  em  sua  íntegra,  às  partes;  b)  o  Perito  ERIVAN
FERREIRA BORGES requereu ratificação das peças referentes ao
objeto da denúncia constantes dos autos e dos quesitos formulados,
determino a remessa da integralidade dos autos ao Expert ERIVAN
FERREIRA  BORGES,  inclusive,  a  peça  protocolada  pelo
Representado/Denunciado  onde  apresenta  quesitos  e  assistente
técnico.
 
Informe-se,  ainda,  ao expert  dos  contatos  do Denunciante e  do
Denunciado e seu Advogado, para que o mesmo possa contactá-los
informando a data, horário e local onde os trabalhos estão sendo /
serão realizados para que, querendo, estes possam acompanhá-los.
 
Por fim, quanto ao pedido formulado pela defesa para aprazamento
de  audiência  para  ouvir  o  expert  com vistas  a  esclarecimentos
sobre o trabalho pericial este será oportunamente apreciado pela
comissão processante, por ser prematuro na medida em que sequer
se concluiu o trabalho técnico em questão.
 
 
Lajes/RN, 31 de janeiro de 2024.
 
 
Joanildo Félix Barbosa da Cruz
Presidente da Comissão
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